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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Autorização de Diligência do Serviço Público (DSP) e concessão de diárias de viagem 
 
Beneficiário: Giovani Viana Mendes 
Cargo: Gerente de Informática 
Matrícula: JME-0215-1 
Destino: Porto Alegre - RS 
Atividade: Participar de reuniões do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico (PJe) da Justiça 
Comum e da Justiça Militar dos Estados e DF, em Porto Alegre – RS, nos dias 02 e 03 de outubro de 
2013. 
Período de afastamento: die 01/10/2013 a 04/10/2013 
Concessão de 3,5 (três e meia) diárias nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Sandra de Assis Pinheiro 
Cargo: Técnica Judiciária / Analista de Sistemas 
Matrícula: JME-0361-1 
Destino: Porto Alegre - RS 
Atividade: Participar de reuniões do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico (PJe) da Justiça 
Comum e da Justiça Militar dos Estados e DF, em Porto Alegre – RS, nos dias 03 e 04 de outubro de 
2013. 
Período de afastamento: de 02/10/2013 a 04/10/2013 
Concessão de 2,5 (duas e meia) diárias nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0013063-85.2011.9.13.0002 
Agravante: José Pereira Filho 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966)  
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0000411-44.2008.9.13.0001 
Agravante: Eliano Correa Simões  
Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 88642) e outros 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. Sobrestado o Agravo 
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em Recurso Extraordinário interposto para o colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos da legislação 
em vigor. 
 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0011665-03.2011.9.13.0003 
Recorrente: Sd PM Wenderson Marques Paiva 
Advogados: Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132.967) e outro 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Ministério Público, para manifestação no Agravo em Recurso Especial interposto por 
Wenderson Marques Paiva. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0000252-33.2010.9.13.0001 
Recorrente: Johnny Christian Soares Tomaz 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50328) e outro(s) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Ministério Público, para manifestação no Agravo em Recurso Extraordinário interposto por 
Johnny Christian Soares Tomaz. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0000450-67.2010.9.13.0002 
Recorrentes: Vinícius da Silva Matos Nunes 
Markus Antonius Soares Rodrigues 
Gilvan Mendonça Camargos 
Diego Pinheiro Maciel de Moura 
Cléa Márcia Costa Souza 
Anderson Fernandes de Matos 
Advogados: Silvino José Toscano Malaquias Hybner (OAB/MG 91047) e outro(s) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Ministério Público, para manifestação no Agravo em Recurso Extraordinário interposto por 
Vinícius da Silva Matos Nunes e outros. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0003091-28.2010.9.13.0002 
Recorrente: Renato Ferreira Marques 
Advogados: Silvino José Toscano Malaquias Hybner (OAB/MG 91047) e outro(s) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Ministério Público, para manifestação no Agravo em Recurso Extraordinário interposto por 
Renato Ferreira Marques. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006931-78.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Vitor Renato Murta 
Advogado: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: versando o recurso de apelação sobre pretensão em confronto com as súmulas 
ns. 01, 02 e 03 deste E. Tribunal, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, c/c o inciso III do 
art. 118 do Regimento Interno do TJMMG, negado seguimento ao recurso, mantendo intacta a decisão de 
primeiro grau de jurisdição. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005155-43.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
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Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: João Camargo de Oliveira 
Advogada: Tatiane Xavier Melo Resende (OAB/MG 124412)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: versando o recurso de apelação sobre pretensão em confronto com as súmulas 
ns. 01, 02 e 03 deste E. Tribunal, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, c/c o inciso III do 
art. 118 do Regimento Interno do TJMMG, negado seguimento ao recurso, mantendo intacta a decisão de 
primeiro grau de jurisdição. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005760-86.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Wendel Beraldo de Souza 
Advogada: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 096712)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: versando o recurso de apelação sobre pretensão em confronto com as súmulas 
ns. 01, 02 e 03 deste E. Tribunal, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, c/c o inciso III do 
art. 118 do Regimento Interno do TJMMG, negado seguimento ao recurso, mantendo intacta a decisão de 
primeiro grau de jurisdição. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006080-33.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
Apelado: Brunno Cezar A. E. Benício de Abreu 
Advogado: Fabiana Coêlho Simões (OAB/MG 109004)  

 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no “caput” do art. 557 do Código de Processo Civil, negado 
seguimento ao recurso de apelação, mantendo a decisão monocrática, uma vez que houve a prescrição 
da pretensão punitiva disciplinar do Estado de Minas Gerais, consoante entendimento assentado nesta 
Corte castrense. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0000856-22.2009.9.13.0003 
Relator Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: Wander de Oliveira 
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento aos embargos, para manter, na íntegra, o acórdão embargado. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006315-97.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Silamar Silva da Cunha 
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67363) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pelas preliminares arguidas pela defesa e, no mérito, negou provimento ao recurso do autor, 
mantendo a sentença de 1º grau. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
Processo n. 0001614-68.2013.9.13.0000 
Processo de referência: 0001487-27.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Requerente: Célio Oliveira de Jesus 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
Requerido: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
revogou a liminar concedida e, no mérito, julgou improcedente a ação cautelar e extinguiu o processo, 
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.  
Condenou o autor nos ônus da sucumbência, porém suspendeu a cobrança por se encontrar o autor sob 
o pálio da justiça gratuita.  
Determinou que se oficie ao Exmo. Senhor Coronel Comandante-Geral da PMMG, ao Coronel Diretor de 
Recursos Humanos da PMMG e ao Tenente-Coronel PM Chefe do CRS da PMMG, dando conhecimento 
desta decisão, com urgência.  
Fez sustentação oral Domingos Sávio de Mendonça. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0006125-37.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: Jean Rosa da Silva 
Advogados: Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967) e outros 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou aos embargos de declaração, para manter, na íntegra, o acórdão embargado. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

21464MG => 2; 23571MG => 2; 30876MG => 18; 32585MG => 18; 36391MG => 14, 15 , 16 , 17; 
37544MG => 14, 15 , 16 , 17; 48244MG => 27; 50328MG => 18; 56746MG => 23, 24 , 28 , 29; 57688MG 
=> 22; 57887MG => 9, 10 , 11 , 21; 61061MG => 33; 64125MG => 31; 67363MG => 29; 74166MG => 3, 
4; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6; 85662MG => 21, 28; 86465MG => 26; 88642MG => 7; 88672MG => 11; 
88699MG => 19; 88823MG => 28; 88935MG => 3; 88955MG => 11; 91153MG => 2, 9 , 14 , 15 , 16 , 17 , 
20; 91462MG => 34; 91568MG => 33; 93714MG => 18; 96712MG => 1, 5; 98142MG => 22; 99474MG => 
3; 100378MG => 28; 101508MG => 23; 102722MG => 1, 5; 105166MG => 24; 105408MG => 24; 
105561MG => 30; 106073MG => 24; 106114MG => 2, 14 , 15 , 16 , 17 , 20 , 22; 106303MG => 28; 
106591MG => 10; 107135MG => 2; 107157MG => 3, 4; 107242MG => 2; 107966MG => 3, 4; 108332MG 
=> 2; 109004MG => 2, 9 , 14 , 15 , 16 , 17; 109145MG => 1, 5; 109673MG => 13; 111446MG => 18; 
111515MG => 30, 35; 112330MG => 3; 114876MG => 29; 115148MG => 32; 115283MG => 18; 
118395MG => 18; 118439MG => 19; 118944MG => 19; 120123MG => 1, 5; 120708MG => 28; 122687MG 
=> 28; 124608MG => 25; 124631MG => 22; 124853MG => 2, 9; 125931MG => 28; 126909MG => 18; 
127326MG => 3, 4; 128469MG => 26; 128942MG => 18; 129570MG => 18; 129709MG => 9; 129782MG 
=> 6; 132967MG => 1, 12; 134551MG => 3; 134707MG => 3, 4; 134718MG => 14, 15 , 16 , 17 , 20; 
135771MG => 28; 137056MG => 18; 137198MG => 28; 138732MG => 19; 139005MG => 28; 139407MG 
=> 28; 139532MG => 8; 139849MG => 14, 15 , 16 , 17 , 20; 140416MG => 3, 4; 142652MG => 28;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000148-07.2011.9.13.0001  ou  2688/11 
Exequente: Cb  M.R.F.; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais acerca 
do despacho de fl.116. Adv.: Carla de Jesus Resende, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
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2 - 0003074-29.2009.9.13.0001  ou  1148/09 
Exequente: 1º Sgt Frederico Cipriano de Souza; Executado: Estado de Minas Gerais   => Fica intimado o 
Estado de Minas Gerais para os devidos fins. Adv.: Ana Maria de Souza Silva, Carlos Galvao Neto, Carlos 
Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Joana Cristina Moura 
Gomes, Karine Machado de Souza, Priscilla da Cruz Castilho Silva, Reisla Mordente Martins, Suelen 
Augusta da Cunha.  
 
3 - 0006231-05.2012.9.13.0001 
Exequente: 3º Sgt Jobert Cristimans Moreira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o que entender de direito. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Camila Ferreira 
Lopes, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Pedro 
Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
4 - 0006317-73.2012.9.13.0001 
Autor: Asp a Of Rogerio Fernandes de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o que entender de direito. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Camila Ferreira Lopes, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Jerusa Drummond Brandao, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
5 - 0010583-40.2011.9.13.0001 
Exequente: 2º Sgt Claudinier da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, pelo prazo 
de 05 (cinco) dias, para requerer o que entender de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 
6 - 0013151-29.2011.9.13.0001 
Exequente: 2º Sgt Paulo Cesar Guimaraes; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o que entender de direito. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Lilian 
Aparecida de Oliveira da Costa.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

7 - 0003608-65.2012.9.13.0001 
Réu: Laercio Jorge Marques => Designada a data de 17 de outubro de 2013, às 14:00 horas para início 
da execução da pena. Adv.: Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
8 - 0006763-76.2012.9.13.0001 
Réu: Jose Rodrigues de Sousa => Designada a data de 14/10/13 às 13:30 horas para inquirição das 
testemunhas militares arroladas na denúncia. Adv.: Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0000095-52.2013.9.13.0002 
Exequente: Cb Oswaldir Alves Goncalves; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Exequente, 
no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Carlos Henrique 
Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Leonardo Canabrava Turra, Reisla 
Mordente Martins.  
 
10 - 0001099-27.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Adilson Messias de Lana; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no memorial, estabelecer a 
correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, 
adequadamente, e indicando as folhas. Deverá, ainda, a parte Autora apresentar o extrato de registros 
funcionais (EFR) do Autor no mesmo prazo. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Lilian da Silva Fernandes.  
 
11 - 0001235-24.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Adilson Wallace de Freitas; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para apresentação 
de memoriais, pelo prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no memorial, estabelecer a correlação das suas 
alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, adequadamente, e 
indicando as folhas. Deverá, ainda, a parte Autora apresentar o extrato de registros funcionais (EFR) do 
Autor no mesmo prazo. Adv.: Angelica Campos Tavares Gontijo, Leonardo Canabrava Turra, Sheila de 
Paula Assis.  
 
12 - 0002209-61.2013.9.13.0002 



Nº 176/2013 ANO IV            Divulgação: quarta-feira, 25 de setembro de 2013            Publicação: quinta-feira, 26 de setembro de 2013 

                                                                                                página      de  8 6 

Autor: Sd 1ª Cl Jonathan Arruda Vieira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 
63/66 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Carla de Jesus Resende.  
 
13 - 0002228-67.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Antonio Carlos Mezzonato; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 
277/280 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis 
que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Vanderlei Neri Marins.  
 
14 - 0002248-58.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Adimison Aloisio Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 116/119 
pelos próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. 
Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, 
Raphael Matheus Pacheco, Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
15 - 0002249-43.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Adimison Aloisio Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 67/70 
pelos próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. 
Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, 
Raphael Matheus Pacheco, Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
16 - 0002250-28.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Adimison Aloisio Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 127/130 
pelos próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. 
Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, 
Raphael Matheus Pacheco, Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
17 - 0002253-80.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Joao Luiz Garbim; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 179/182 
pelos próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. 
Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, 
Raphael Matheus Pacheco, Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
18 - 0002302-24.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Reinaldo Alves Luiz; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intime-se o Requerente, para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284, do CPC, parte final, emende a inicial, sob pena de 
indeferimento, consoante o disposto no parágrafo único deste mesmo artigo, regularizando a 
representação e a declaração de pobreza, evitando sejam utilizadas para outros fins e estabelecendo a 
correlação entre as suas alegações e as cópias xerográficas juntadas aos autos, bem como esclareça 
qual ato administrativo pretende seja anulado, fundamentado, objetivamente, a sua pretensão. Deverá, 
ainda, para o fim de se apreciar o pedido de assistência judiciária gratuita, realizar a juntada de 
documento que comprove a situação alegada nas fls. 25, item 3.1, tendo em vista que entre a data da 
demissão do Requerente e o ajuizamento da ação já decorreram muitos anos, mediante apresentação de 
contracheque e comprovantes de pagamento de despesas ordinárias (artigo 5º, LXXIV, CF/88), juntando 
aos autos as 03 (três) últimas declarações de Imposto de Renda - pessoa física, ou realize o preparo do 
feito, eis que não colacionou aos autos provas que atestem sua precária condição financeira, e porque se 
encontra defendido por advogado particular. Adv.: Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, 
Bruno Miranda Vieira, Bruno Vilela Afonso Borges, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da 
Rocha, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, 
Rosilene Oliveira Machado.  
 
19 - 0002447-80.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Kleber da Silva Braganca; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Julgado improcedente o pedido do Autor. Determinada a extinção do feito, 
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Adv.: Izadora Kristelle de Souza Gomes, 
Luciano Souto Dias, Marcio Andre de Souza Souto, Thiara Viana Coelho Souto.  
 
20 - 0002510-08.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Eliseu Oscar de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta Soares.  
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21 - 0007016-61.2012.9.13.0002 
Exequente: 3º Sgt Eder Camara; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Exequente, no prazo 
de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

22 - 0004523-14.2012.9.13.0002 
Réu: Gildete Fernandes Reis Santos => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
24/10/2013, às 13:45 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Kenia da Cruz Santos Cardoso => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
24/10/2013, às 13:45 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Valeria Barbosa Gouveia => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 24/10/2013, 
às 13:45 horas. Adv.: Francisco Jose de Almeida Beraldo Rigotti, Silvana Lourenco Lobo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
23 - 0001342-65.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Edilio Mainenti Junior; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para apresentação de 
impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Abelardo Celso Medina, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
24 - 0001433-58.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Luciano Moreira Garcia; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Leomar Silva Pereira, Monica Fernandes Leitao, Ricardo Soares Diniz.  
 
25 - 0002135-04.2013.9.13.0003 
Exequente:  Daniella Goncalves de Oliveira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Intimado o 
Exequente a recolher custas iniciais em 30 (trinta) dias, observado, ainda, o contido no artigo 257 do 
CPC. Adv.: Daniella Goncalves de Oliveira.  
 
26 - 0002509-20.2013.9.13.0003 
Autor: 1º Sgt Valmir de Menezes Costa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Cassio Malta Scuccato, Flavio Venicio da Costa.  
 
27 - 0002511-87.2013.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Celio Jacinto Pereira Junior; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Otto Osny de Oliveira.  
 
28 - 0002513-57.2013.9.13.0003 
Impugnante: 3º Sgt Romildo Mendes Amaral; Impugnado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído 
por Dependência aos autos de nr 0001631-95.2013.9.13.0003. Adv.: Aline Cristina Garcia, Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco 
Carlos Souza Botelho, Jader Gomes Sena, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza 
Junior, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde 
Aparecida da Paixao.  
 
29 - 0007097-07.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Luiz Carlos Goncalves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Moises Elias Pereira, Renata Fernandes Neves.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

30 - 0001069-86.2013.9.13.0003 
Réu: Eduardo Dias Guimaraes => Intimada defesa de audiência designada na Comarca de Corinto/MG 
para o dia 07/10/2013 às 13:30hs. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Ralfe Neves Aquino Paixao => Intimada defesa de audiência designada na Comarca de Corinto/MG 
para o dia 07/10/2013 às 13:30hs. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
31 - 0002467-68.2013.9.13.0003 
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Envolvido:  Guilherme Moura Rodrigues => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/10/2013, às 15h50. Adv.: Jose Carlos Stephan.  
 
32 - 0003146-73.2010.9.13.0003  ou  39093 
Réu: Jose Afonso Goulart => Designada audiência para oitiva de testemunhas para o dia 09/10/2013 às 
15:00hs na Comarca de São João Del-Rei/MG. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
33 - 0003788-75.2012.9.13.0003 
Réu: Renato Scopel Ramos, Felipe Gomes de Abreu => Vista à defesa para apresentação de 
contrarazões de apelação. Adv.: Leandro Marcio Diniz Campos, Rodrigo Cesar Dias Bruno.  
 
34 - 0004705-94.2012.9.13.0003 
Réu: Wanderson Fabio Fernandes de Paula, Renato Jose Sad => Vista à defesa para ciência de todo teor 
da sentença penal absolutória. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
35 - 0005535-60.2012.9.13.0003 
Réu:  S.R.F.C. => designada audiência de Carta Precatóriade na comarca de Itanhomi/MG, inquirição de 
testemunha p/o dia 03/10/2013, as 14H30. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
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